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(quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será 

publicado no diário da FEMURN. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:90262B0C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 133/2022- GP 

 

Portaria nº 133/2022- GP 
Coronel Ezequiel/RN, em 08 de dezembro de 2022. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL/RN, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO, que a Prefeitura Municipal de CORONEL 

EZEQUIEL, Estado do Rio Grande do Norte, realizou Concurso 

Público para o preenchimento de vagas existentes no quadro efetivo 

de pessoal do Serviço Público do Município; 

CONSIDERANDO, ainda, que, realizadas as provas, foi dado 

conhecimento do seu Resultado Final, com a publicação da relação 

nominal dos aprovados e classificados, no site da entidade realizadora 

do certame; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, por ter sido aprovado (a) no 

Concurso Público do Trairi (Prefeitura Municipal de Coronel 

Ezequiel– RN),o(a) senhor(a) ORKIVANIA GOMES DOS SANTOS, 

portador(a) do CPF/MF Nº.115.091.084-40, RG nº 002.876.207 

SSP/RN, para o cargo/função de GARI do Munícipio, com carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será 

publicado no diário da FEMURN. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:EADF4805 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 134/2022- GP 

 

Portaria nº 134/2022- GP 
Coronel Ezequiel/RN, em 08 de dezembro de 2022. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL/RN, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO, que a Prefeitura Municipal de CORONEL 

EZEQUIEL, Estado do Rio Grande do Norte, realizou Concurso 

Público para o preenchimento de vagas existentes no quadro efetivo 

de pessoal do Serviço Público do Município; 

CONSIDERANDO, ainda, que, realizadas as provas, foi dado 

conhecimento do seu Resultado Final, com a publicação da relação 

nominal dos aprovados e classificados, no site da entidade realizadora 

do certame; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, por ter sido aprovado (a) no 

Concurso Público do Trairi (Prefeitura Municipal de Coronel 

Ezequiel– RN),o(a) senhor(a) EDNALVA ALVES DE AGUIAR, 

portador(a) do CPF/MF Nº.057.939.704-10, RG nº 002.486.411 

SSP/RN, para o cargo/função de PEDAGOGO do Munícipio, com 

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será 

publicado no diário da FEMURN. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:C42B31BD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 135/2022- GP 

 

Portaria nº 135/2022- GP 
Coronel Ezequiel/RN, em 08 de dezembro de 2022. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL/RN, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO, que a Prefeitura Municipal de CORONEL 

EZEQUIEL, Estado do Rio Grande do Norte, realizou Concurso 

Público para o preenchimento de vagas existentes no quadro efetivo 

de pessoal do Serviço Público do Município; 

CONSIDERANDO, ainda, que, realizadas as provas, foi dado 

conhecimento do seu Resultado Final, com a publicação da relação 

nominal dos aprovados e classificados, no site da entidade realizadora 

do certame; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, por ter sido aprovado (a) no 

Concurso Público do Trairi (Prefeitura Municipal de Coronel 

Ezequiel– RN),o(a) senhor(a) LISIA CARLA LIMA DA SILVA, 

portador(a) do CPF/MF Nº.097.147.914-30, RG nº 002849529 

SSP/RN, para o cargo/função de GARI do Munícipio, com carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será 

publicado no diário da FEMURN. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:7664098C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 136/2022- GP 

 

Portaria nº 136/2022- GP 
Coronel Ezequiel/RN, em 08 de dezembro de 2022. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL/RN, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO, que a Prefeitura Municipal de 

CORONELEZEQUIEL, Estado do Rio Grande do Norte, realizou 

Concurso Público para o preenchimento de vagas existentes no quadro 

efetivo de pessoal do Serviço Público do Município; 

CONSIDERANDO, ainda, que, realizadas as provas, foi dado 

conhecimento do seu Resultado Final, com a publicação da relação 

nominal dos aprovados e classificados, no site da entidade realizadora 

do certame; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, por ter sido aprovado (a) no 

Concurso Público do Trairi (Prefeitura Municipal de Coronel 

Ezequiel– RN),o(a) senhor(a) GEOVA MARCIO DA SILVA 


